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o empregado que apresentar faltas injustificadas ao trabalho no mês, neste caso, 
respeitando o período dos cartões de pontos mensais e, independentemente da 
tolerância da empresa de permitir a compensação destas horas injustificadas através do 
eventual acordo de compensação de horas (banco de horas). 

Parágrafo primeiro: Ficam ressalvadas melhores condições já praticadas pelas 
empresas inclusive no tocante aos descontos. Neste caso, se houver descontos dos 
empregados o valor do fornecimento da cesta básica já como os descontos efetuados 
não poderá ser inferior a R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), pois até este valor 
como previsto no item “a“ desta cláusula é gratuito. 

Parágrafo segundo: As empresas que já fornecem este benefício, em valores inferiores 
ao estabelecido nesta cláusula, deverão complementá-lo. 

Parágrafo terceiro: A concessão da Cesta Básica não terá natureza salarial, não se 
incorporando aos salários para todos os efeitos legais. 

Parágrafo quarto: As empresas que já fornecem este benefício aos seus funcionários, 
através de instrumento próprio escrito e firmado com os respectivos sindicatos, estão 
dispensadas do cumprimento desta obrigação, enquanto viger o acordo, respeitando 
eventual prorrogação. 

Parágrafo  quinto: As   Empresas   individualmente  poderão  negociar  com  o 
Sindicato Profissional eventuais práticas alternativas a este benefício. 

Parágrafo sexto: Fica assegurado o fornecimento da cesta básica aos empregados 
afastados pelo INSS, exclusivamente a contar deste afastamento, e pelo período, 
conforme segue: 

A. por doença pelo prazo de 3 (três) meses; 

B. por acidente de trabalho pelo prazo de 6 (seis) meses; 

C. a empregada afastada por licença maternidade pelo prazo de (seis) meses. 

Parágrafo sétimo: A cesta básica poderá ser substituída por cartão eletrônico/ticket
desde que com anuência do sindicato dos trabalhadores. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - AUXÍLIO REFEIÇÃO OU ALIMENTAÇÃO  
 
Obrigam-se, as empresas abrangidas por esta Convenção, a conceder, até o 
final de cada mês, tíquetes de auxílio refeição aos seus empregados, no 
valor nominal unitário de R$ 20,00 (vinte reais), sendo um para cada dia de 
trabalho. 

 As empresas que já concedem refeição em refeitório próprio ou terceirizado aos
funcionários, subsidiados ou não, na forma e condições já fornecidas e/ou  

 
















































